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Lei n° 995/02

DISPÕE SOBRE
DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada "Rua BENEDITO RIBEIRO BUENO" a rua que

inicia na Junção com a Rua Maria Joana de Abreu com a R. José Pedro

Simões Filho e com seu término na Rua Salustiano Moura Leite.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estiva, 27 de Março de 2002.
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